
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Eu Vereador Joãozinho da Farmácia, signatário
no uso da atribuição que me confere o artigo
133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno
em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e indico a IMPLANTAÇÃO DE UM
ACESSO VEICULAR VIA PONTE DA RUA
MARCELINO PINTO TEIXEIRA, (CEP:06816-
000), PARA A AVENIDA JOÃO PAULO I,
(CEP:06817-000), neste município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que essa área é de grande movimentação veicular e em horários de picos há muitos
transtornos;
 
 
 
CONSIDERANDO que essa área pode ter utilidade social, ambiental e contribuirá para a segurança do
trânsito local e de pedestres;  
 
 
 
CONSIDERANDO que a localidade fica entre a ETEC e a CETESB Agência Ambiental Embu, sentido à
direita de quem vem pela Rua Marcelino Pinto Teixeira, para a  Avenida João Paulo I, com início na
Ponte do Rio Embu Mirim, (antigo Ribeirão da Ponte Alta) / Parque Industrial Ramos de Freitas.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de setembro de 2023.

 
 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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